
Dist 

LI] 

4~, 

PODER 	JUDCARIO 
JUSTÇA DO TRABALHO 

W3 .... 
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OBJETO - 	 .- . 	 . -. 	 - 	 - / J. .2 

RECTE_  

RECDO. - 
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Aos 	dias do mês de 	........................................ 

do ano de 19-'---na Secretaria da Junta de Conciliação 
* 

e Julgamento de 	. : 	 autuo a 

-."- ----------------- 

que segue 

Chefe da Secretaria 

MOD. 1 



PODER JUDICIÃR(O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

A o s 	20 
	

dias do mês de novembro 	de 19 63 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

d e Goiânia 	 , 	Ensio ToJries de 3rito 
Reclamante(s) 

Juarda-Toite 	 casado 	 brsi1iro 
(PrOfissSo) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Jardim América - iva C-122n 181 
(Residência) 

portador da C. P. - N.° 16723 , Sériei54e apresentou a seguinte recla- 

rir 	1 
macão contra 	 . 

(Reclamado) 

domiciliado na 	7 n23 Gentro 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO 	1/9/68 

DISPENSA 	27/9/68 

SALÁRIO : 	Cr0,50 por hora 

PAGAMENTO : 	nsaj 

Pede: 

13sa1rio,2/12 	....... 	.NCr$ 20,00 

Frias proporcionis .. . . . . . .NCr 13,32 

Aviso Prévio .. . . . . . . . . 	 .NC12O,00 

Tot1 • .. . . . . . . 

Mod. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 

teor da presente reclamação a-fim de que compareça àaudiência de instru-

ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

mim assinado e tambem pelo(s), Rcte(s). 

DA SECRETARIA 

MAIÇrE(s) 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recta(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

G-oignia,20de noveiiro de 19 8 

Chefe de Secretaria: 	 -i 11 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

À 

Corij w 

Rua 7 nP 23 —Centro 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Ercc  

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 

às  horas do 

dia 23(11n 
) do mês de 

, para audiência relativa 

à reclaaação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência 	deverá V. 	S.a 	oferecer 	as provas 	que 	julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 	(três). 

O não comparecimento de V. S! 	à referida audiência importará o 

julgamento da questão à 	sua revelia 	e a aplicação da pena de confissão, quanto 

a 	matéria 	de 	fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo.lhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

ioi.iaa, .... a8 ..........de 	.xiro..de 1969 

A...

SECRETARIA 

quer 

fOi exudLí/a 
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Dep. 	dc; Correios e Tekg "  
içoPOSra 

/ 	. 	 oo egstado 

.rcedet'ca 

	

Data do egsto 	de 	3 	e 19 9 
/ Natureza da cor r epondencjaNt.*ream0 

rrnh c 	 Va!or 	:. arado 	.. 

Recehí 	obeto registado acima dEscrÁto. 

Em i77ie 
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Proc. n. 1.118/68- Consteo Ltda. - aud. 23-.4-69 

JUNTA DE 
C0NC11J4ç40 E JULGAMj', 

CAiXA POSTAL - 120 
GOIÀN1AGO 

• 1 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE Imimxx=xxEK Goiânia 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N°. JCJ- 1118 /68 

Aos 	23 dias do mês de 	abril 	do ano de 19 69 	às 13,30horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. Her4clto Poria Junior 
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 	Dorniciano de Sousa Plarinho 
vogal representante dos empregados, para 	instrução e julgamento 	da 

reclamação ajuizada por Ensio Rodrigues de Brito 	 contra 

Consteo Ltda 
relativa al3Q sa1rio 

frias e aviso. 

no valor de Ncr$153,32 

Aberta a audiência, foram, deordem doM. M. Juiz Presidênte, apregoadas 

as partes, no havendo comparecido as mesmas, o Sr. Juiz Presidente pro- 

pas aos Srs. Vogais o ARQUIVAMENTO da reciamaçao e havendo votado 

ambos foi a mesma arquivada na forma da lei. 

Custas, no valor de NCr14,28 dispensadas na forma da lei. 

Nada mais haven 	encerrou-se a presen.t..e audincta. 


